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EDITAL RETIFICADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017 

PRC Nº 069/2017 
                                         

E D I T A L 
O Município de Itamarati de Minas, através da Exmo. Prefeito Sr. Hamilton de Moura Filho, e este 
Pregoeiro, Haroldo Lourenço da Rocha, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, e do Decreto Municipal, fará realizar licitação na modalidade Pregão, do TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM, para aquisição de medicamentos e materiais de médico-hospitalar e odontológicos, 
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificação detalhada 
constante no Anexo I deste edital. 
 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES   
 

LOCAL: Prefeitura de Itamarati de Minas – Av. Coronel Araújo Porto, n.º 506, Centro 
DIA: 12/06/2017 

HORÁRIO: 09:00 horas 
 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas que se seguir. 
 
2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 
respeito ao (à): 

2.1 - credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em 
participar deste Pregão; 

2.2 - recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 
2.3 - abertura dos envelopes “Proposta”; 
2.4 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
2.5 - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; e, 
2.6 - abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor preço. 

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no órgão oficial de 
imprensa do Município, pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, 
puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, 
por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado 
de:  a) - julgamento deste Pregão;  

b) - recurso porventura interposto. 
3.1- O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação será divulgado mediante publicação. 
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3.2 – O Edital estará disponível para retirada no setor de licitações na Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas, localizada a Av. Coronel Araújo Porto, n.º 506, 
centro, Itamarati de Minas - MG. 

 
 
4. Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas. 
 
DA LEGISLAÇÃO 
5. O edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

5.1 - Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, e alterações posteriores; 
5.2 - Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores – Lei de Licitações;  
5.3 - Decreto Municipal - Regulamento do Pregão.   
5.4 - demais exigências deste edital e seus anexos. 

 
6. Para efeito deste edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 
quais: 

6.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens 
ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços 
escritas e lances verbais; 

6.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita 
conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado; 

6.3 - Termo de Referência - documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços e condições praticados no mercado; 

6.4 - Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas - órgão licitador; 
6.5 - Participante - pessoa jurídica que adquiriu o presente edital e seus elementos 

constitutivo-anexos; 
6.6 - Licitante - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório; e,  
6.7 - Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório  
E detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 

 
CONDIÇÕES DO OBJETO 

7.                      O objeto do presente edital é aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalares e 
odontológicos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificação 
detalhada constante no Anexo I deste edital. 

 
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
8. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 

8.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 
devidamente comprovada através do objeto do contrato social da empresa; 

8.2 - atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste 
edital; 
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8.3 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – 
DA DOCUMENTAÇÃO.  

 
9. Não poderão concorrer neste Pregão: 

9.1 - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
9.2 - empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela 

Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas; ou, 
9.3 - empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 

DO CREDENCIAMENTO 
10.  O representante legal da empresa participante deverá apresentar-se à Pregoeiro para 
efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de 
outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura 
dos envelopes “Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 
 

10.1 -  O Credenciamento será até o encerramento do Registro do último 
Proponente a apresentar seus envelopes, impreterivelmente, e será efetuado conforme a 
ordem de chegada dos interessados. Vencido esse prazo, o Pregoeiro declarará 
encerrado o credenciamento, momento que, não mais será aceito novos proponentes, 
iniciando em seguida, à abertura da sessão pública. 

 
11. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela empresa 
participante, mediante cópia autenticada do estatuto/contrato social (e última alteração) e instrumento 
público/particular de procuração, devidamente autenticado e com reconhecimento de firma. 

11.1 - Entende-se por documento credencial: 
a) Cópia autenticada do estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada 

for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa participante, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração com firma reconhecida, devidamente autenticada, da empresa 
participante com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-
se em seu nome em qualquer fase deste Pregão (Anexo II do Edital), bem 
como cópia do Contrato Social na qual conste o nome do Outorgante que 
assina a Procuração; 

c) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que empresa 
atue, ou seja, tenha firma constituída (emitida a pelo menos há 90 dias). 

d) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos do 
edital (Anexo V do Edital). 

e) Declaração de Micro Empresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), se 
caso for ME ou EPP, conforme modelo no Anexo VI do Edital. 

11.2 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas 
e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome 
da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 
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11.3 - cada credenciado poderá representar apenas uma empresa; 
11.4 - o representante legal da empresa que não se credenciar perante a Pregoeiro 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, 
de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a empresa participante durante 
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a 
este Pregão. 
a) Nesse caso, a empresa participante ficará excluída da etapa de lances 

verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.5 – A empresa participante deverá ainda apresentar declaração dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos do edital (Anexo V do Edital). Assim como os demais documentos de 
credenciamento, esta declaração deverá vir externa aos envelopes. 

a) As declarações a que se referem os Anexos V e VI deste Edital, conforme exigidos nos 
documentos de credenciamento são exigidos também para as empresas que não tiverem representante 
presente. Neste caso deverão enviá-la num terceiro envelope, juntamente com todos os documentos de 
credenciamento.  
 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
12. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital, cada empresa participante 
deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, sua proposta de preços e documentação, em envelopes 
separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 
PREG Nº 038/2017 
PRC N° 069/2017 

PROPOSTA - ENVELOPE Nº 01 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO - TELEFONE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 
PREG Nº 038/2017 
PRC N° 069/2017 

DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO - TELEFONE 
 
12.1. Caso a empresa não envie representante à sessão, apenas os envelopes deverão 
observar, ainda, a seguinte formalidade: 

  a) Os envelopes mencionados acima, bem como toda documentação exigida no 
credenciamento, item 11.1 do referido edital, deverão estar contidos dentro de outro 
envelope com os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 

Setor de Pregão A/C: Sr. Haroldo Lourenço da Rocha - Pregoeiro 
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Avenida Coronel Araújo Porto, n.º 506, Centro 
CEP: 36.788-000 – Itamarati de Minas – MG 

 
 
 
DA PROPOSTA - ENVELOPE Nº 01 
13. A proposta contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada, com as seguintes 
exigências: 

13.1 - emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datados e assinados, como 
também rubricados todas as suas folhas; 

13.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo 
endereço com CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e 
respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de 
empenho e posterior pagamento; 

 
14. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AINDA: 

14.1 - descrição detalhada e expressa do objeto desta licitação, com as características 
solicitadas no Termo de Referência (Anexo I), devendo ser especificada marca 
dos produtos ofertados. 

                            14.2- indicação de preços, conforme previsto no referido edital; 
    14.3 -   indicação dos prazos, conforme previsto no referido edital; 

14.4- quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 
licitante. 

14.5-    A proposta deverá conter preço unitário e total com no máximo 03(três) casas 
depois da virgula. 

 
15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que 
serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

15.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação; 

15.2 - falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes 
para esse fim; e 

15.3 - a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope 
“Documentação”. 

 
DOS PREÇOS 
16. A empresa participante deverá indicar o preço unitário e total dos itens da proposta, 
fixo e irreajustável, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes, seguros e as despesas decorrentes 
da prestação dos serviços e/ou fornecimento dos itens.  
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16.1 – O lance verbal será dado sobre o preço unitário. 
                             
17. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da empresa participante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
 
18. Somente será aceita cotação em moeda nacional, em até três casas decimais e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 
 
DOS PRAZOS 
19. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 
para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”.  
 
20.        Caso os prazos de que tratam as condições anteriores não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento, conforme 
legislação federal vigente. 
 
21.  Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de 
Itamarati de Minas, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, 
no mínimo. 
 
22.           Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes “Proposta” e “Documentação”, sem a solicitação ou a convocação de que tratam esse Edital, 
ficam as concorrentes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
23. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive  
Financiamentos subsidiados ou a fundo perdidos. 
 
24. Não se admitirá proposta que apresentar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria empresa participante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
25. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital. 
 25.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
a ele, para orientar sua decisão, pausar a sessão ou encerrá-la e retornando-a em outra data.   
 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
26. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei Federal n.º 8.666/93, as propostas que: 
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26.1 - apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto; 

26.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 
 
DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
27. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente 
a esses requisitos. 
 
28.  Feito isso, o Pregoeiro classificará a empresa participante autora da proposta de menor 
preço por item e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores, em relação ao menor 
preço, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das empresas participantes 
participem da etapa de lances verbais. 
 
29.  Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços, 
conforme definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos menores preços, colocados 
em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das 
empresas participem, também, da etapa de lances verbais. 
 
30. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços. 
 
31. Aceita a proposta de menor preço por item será aberto o envelope “Documentação”, 
contendo os documentos de habilitação da empresa que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
32. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a participante detentora da proposta de 
menor preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

32.1 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o 
estimado pela Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas 
para o fornecimento; 

32.2 - mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e 
exame, quanto ao objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta 
classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 

32.3 - se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
32.4 - se a empresa detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

a) Na ocorrência das situações previstas neste edital será examinada a oferta 
seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da participante que 
tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste 
edital; 

b) na hipótese da alínea anterior, a Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido o melhor preço. 

 
33. Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM atende às exigências fixadas 
neste edital, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do item. 
 
DO DESEMPATE 
34.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato 
público, com a participação de todas as licitantes, conforme Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
DA DOCUMENTAÇÃO 
35. Todas as participantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos 
específicos para a participação neste Pregão, devendo ser entregues numerados, de preferência, 
sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame 
correspondentes: 

35.1 - Licença concedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde (SVS/MS), a empresas, para o exercício de atividades de produtos 
para saúde e correlatos, autorização para fornecimento de medicamentos 
comum e especiais, devidamente publicada no DOU; 

35.2 - Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certificado de Regularidade do FGTS); 

35.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigido na Lei Federal 
n° 12.440/2011; 

35.4 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal; 
35.5 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual; 

35.6 - Certidão conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; 

35.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

35.8-      Certidão negativa de falência ou concordata, expedida no foro da comarca 
sede da empresa (emitida pelo menos 90 dias anteriores a data de abertura), 
ou, Certidão de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis, Criminais e 
Fiscais, expedida pelo Tribunal Regional Federal. 

35.9-      Alvará de funcionamento concedido pela vigilância sanitária a estadual ou 
municipal e/ou autorização de funcionamento emitido pela agência nacional 
de vigilância sanitária (ANVISA) – ministério da saúde– decreto 9782/99.  

35.10- Declaração, observadas às penalidades cabíveis, de fato impeditivos a 
habilitação – (Anexo III); e, 

35.11 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do Decreto Federal 4.358/2002 (Anexo IV); 

Observações: 
a) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão 

ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada 
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por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

b) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

c) As declarações relacionadas neste edital deverão estar emitidas em papéis 
timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram. 

 
36. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

36.1 - em nome da empresa participante, com número do CNPJ e, preferencialmente, 
com o endereço respectivo. 

36.2 - datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope nº 1, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada. 

 
37. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

37.1 - Os documentos solicitados neste edital, poderão ser autenticados pelo 
Pregoeiro a partir do original, preferencialmente até as 17 horas do último dia 
útil que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes 
“Documentação”; 

37.2 - serão aceitas somente cópias legíveis; 
37.3 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
37.4 - a Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
38. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 
empresas participantes, mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não 
aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
 
39. Quando todas as empresas participantes forem inabilitadas, a Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas 
referidas no ato inabilitatório. 

39.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e 
não aceitos. 

 
DO TIPO DE LICITAÇÃO 
40.  Trata-se de licitação do tipo menor preço por ITEM.  

40.1 - Durante o julgamento e classificação das propostas, a adoção do critério de 
menor preço por item será efetuada com observância das exigências e 
condições definidas neste edital. 
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DO DIREITO DE PETIÇÃO 
41. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo representante legal da 
empresa, deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer. 
 
42. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da participante, 
podendo a Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante. 
 
43. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à empresa a 
juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias 
úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 

a) julgamento das propostas; e 
b) habilitação ou inabilitação da licitante. 

44. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 
praticante do ato recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, 
apresentando memoriais com suas contra-razões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

44.1 - Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas. 

 
45. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
46. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Prefeito Municipal de Itamarati de Minas a decisão final sobre os recursos contra atos do 
Pregoeiro. 
 
47. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Prefeita Municipal poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora. 
 
48. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 
 
49. A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido 
protocolizado no Serviço de Protocolo, situado no edifício-sede da Prefeitura Municipal de Itamarati de 
Minas. 
 
DA ADJUDICAÇÃO 
50.                      A aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalares e odontológicos, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente ao objeto deste pregão será 
adjudicada POR ITEM, pelo Pregoeiro, depois de atendidas as condições deste Pregão. 
                            
DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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52.  A Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas convocará oficialmente 
a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
aceitar ou retirar a ordem de fornecimento e/ou assinar o Contrato para os itens perecíveis, sob pena de 
decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
  52.1  O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 
 
DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS E DA LICITANTE 
VENCEDORA 
53. Caberá a Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas: 

53.1 - Impedir que terceiros forneçam objeto desta licitação; 
53.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 
53.3 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos ou na prestação dos serviços contratados; 
53.4 - atestar as faturas correspondentes, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 
 
54. Caberá à licitante vencedora: 

54.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da prestação de serviço, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e)  vales-refeição; 
f)  vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

54.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas, porém sem qualquer vínculo empregatício 
com o órgão, quando do fornecimento; 

54.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas; 

54.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas; 

54.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas; 

54.6 - executar a prestação dos serviços dentro das especificações exigidas e 
constantes da proposta de preços apresentada; 
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54.7 - apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência 
da prestação dos serviços realizados e fornecimento das urnas funerárias; 

54.8 - comunicar a Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente o fornecimento e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  

54.9 - manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Pregão.  

 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
55. À licitante vencedora caberá, ainda: 
  55.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas; 

55.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas; 

55.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência; e 

55.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão. 

                        
56. A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas. 
 
DA ENTREGA  
57.   O objeto deste pregão deverá ser entregue PARCELADAMENTE, de acordo com a 
necessidade das Secretarias requisitantes, conforme solicitação expressa da Prefeitura, devendo ser 
entregue no máximo em 02 (dois) dias e deve ser acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte, sob pena de aplicação das penalidades expressas neste edital e 
da legislação vigente.   
58. Quando forem o caso, os volumes contendo as mercadorias, deverão estar identificados 
externamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 
 
DO LOCAL DE ENTREGA 
59. A entrega deverá ser feita no almoxarifado central ou em outro local conforme 
determinado pela administração local, em dias úteis no horário de atendimento, em Itamarati de Minas, 
MG, de acordo com a necessidade da administração.  

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS  
                 ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                 CNPJ: 17.706.813/0001-02                   Inscrição Estadual: ISENTO 

Pág. 13 de 36 
Avenida Coronel Araújo Porto, 506 – Centro – CEP: 36788-000 – Itamarati de Minas/MG 

(32)3452-1212   Fone/Fax: (32)3452-1234 

www.itamaratideminas.mg.gov.br      E-MAIL: gabinete@itamaratideminas.mg.gov.br 

 

 

 
DO RECEBIMENTO  
60. O recebimento deverá ser efetuado pelo servidor designado para este fim. 
 
DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA ATESTAÇÃO 
61.  O fornecimento do objeto deste Pregão será acompanhado, fiscalizado e atestado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, ou servidor designado para este fim. 
 
DA DESPESA 
62.                          A despesa com a aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalar e 
odontológico está a cargo de elemento orçamentário nas seguintes dotações:  

1) 020702. 10.122.0001.2.011/339030 – Ficha 262;  
 
63.         Entregue e aceita a prestação do objeto, o pagamento devido será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega da nota fiscal de fornecimento, juntamente com a certidão negativa de INSS e 
FGTS, caso a empresa tenha empregados e caso não tenha, declaração no corpo da nota fiscal, em 
conformidade com as instruções normativas da Previdência Social. 
 
64.          A Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, o item fornecido não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita (Anexo I do edital). 
 
65.          A Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 
 
66.                    Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços das ligações, 
ou de atualização monetária por atraso de pagamento. 
 
DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
67. No interesse da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, o valor inicial atualizado da 
Nota de Empenho poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

67.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; e 

67.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
DAS PENALIDADES 
68. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 

68.1 - advertência; 
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68.2 - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de fornecimento, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

68.3 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

68.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 

68.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 

69. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itamarati de Minas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

69.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
69.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
69.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
69.4 - fizer declaração falsa; 
69.5 - cometer fraude fiscal; 
69.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 
70. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 
penalidades tratadas na condição anterior: 

70.1 - pelo fornecimento, desconforme com o especificado e aceito; 
70.2 - pela não substituição, no prazo estipulado, do produto recusado pela  

Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas; 
70.3 - pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 

 
71. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itamarati de 
Minas e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
72. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, em relação a um dos eventos 
mencionados neste Edital, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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73. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas 
à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
74. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, conforme artigo 41, §1° da Lei n.° 8.666/93. 
 
75. Quando acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para a 
realização deste Pregão. 
 
76. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração da 
Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”, apontando as 
falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
conforme artigo 41, §2° da Lei Federal n.° 8.666/93. 
 
77. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Serviço de Protocolo, situado no edifício-
sede da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas. 

 
78. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição 
não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e 
“Documentação”. 
 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
79.       A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o 
número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo fornecimento do 
objeto deste Pregão, caso seja a vencedora. 
 
80. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar à Pregoeiro designada para este 
Pregão, da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, no Setor de Licitações, ou ainda pelo telefone: 
(32) 3452-1212, ramal 21, no horário das 08 às 17 horas, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 
necessários. 
 
DO PREGÃO 
81.  O critério da Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, este Pregão 
poderá: 
 

81.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
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81.2 - ser revogado, a juízo da Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati 
de Minas, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 

81.3 - ter sua data de abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” 
transferida, por conveniência exclusiva da Administração da Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas. 

 
82. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

82.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da 
Lei Federal n.º 8.666/93;  

82.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à da nota de empenho, 
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 

82.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

DOS ANEXOS 
83. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II -  Modelo de Procuração; 
ANEXO III – Modelo de Declaração a ser apresentada em caso de fato impeditivo; 
ANEXO IV – Declaração referente ao Decreto Federal 4.358/02;  
ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;  

       ANEXO VI – Declaração de ME e/ou EPP, conforme Lei Complementar n.º 123/2006; e, 
      ANEXO VII – Modelo de minuta de contrato; 
 
DO FORO 
84. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Cataguases/MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Município de Itamarati de Minas, aos 25 de maio de 2017. 

 
 

HAROLDO LOURENÇO DA ROCHA 
Pregoeiro 

 
 
PARECER JURÍDICO: 

 
Atendendo as determinações legais, declaro estar de acordo com o presente edital. 

Devendo o extrato do presente edital, ser publicado conforme legislação em vigor, obedecendo ao prazo 
legal pertinente à modalidade pregão, conforme Lei Federal n.º 10.520/2002. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão nº 041/2016 - Processo Licitatório nº 066/2016 
 

                                           P R E F E I T U R A   M U N .   D E   I T A M A R A T I   D E   M I N A S                                    Pag.0001 
GES1677                                                                                                                                                 29/05/17 
ANEXO1.661-861                          3 2 - 5   A n e x o   d o   E d i t a l   d e   L i c i t a c a o   -   2 0 1 7                                 15:26:39 
=========================================================================================================
======================================================= 
                                                       PREFEITURA MUN. DE ITAMARATI DE MINAS               
 
PROCESSO.:  PRC00069/17     PREG0038/17                        COTACAO PARA PESQUISA DE MERCADO              (ORDENACAO DO 
RELATORIO: POR ESPECIALIDADE/PRODUTO) 
=========================================================================================================
======================================================= 
ITEM   QUANTID. UNIDADE    CODIGO DISCRIMINACAO                                       MARCA/MODELO         PRECO UNITARIO       PRECO  
=========================================================================================================
======================================================= 
 
   1    40,0000 UN         4004    BROCA DIAMANTADA 1014                              ___________________ _______________ _________________                      
 
   2    20,0000 UN         4005    BROCA DIAMANTADA 1016                              ___________________ _______________ _________________                      
 
   3     4,0000 UN         4227    CABO BISTURI No3 P/LAMINA No15                     ___________________ _______________ _________________                      
 
   4     4,0000 UN         8180    HIDROXIDO DE CALCIO PA                             ___________________ _______________ _________________                      
 
   5    32,0000 FRASCO     8189    ALCOOL 70%                                         ___________________ _______________ _________________                      
 
   6    60,0000 MILHEIRO   8191    PAPEL TOALHA                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
   7    10,0000 UN         8193    GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO 4                                                                                                   
                                   de 1 kg                                            ___________________ _______________ _________________                      
   
   8     2,0000 UN         8194    BROCA EM TUNGSTENIO TAMANHOS                                                                                                  
                                   diferentes para peca reta - MEDIA.                 ___________________ _______________ _________________                      
 
   9    50,0000 CAIXA      9289    LUVA PROCEDIMENTO TAM.PP                    ___________________ _______________ _________________                      
 
  10    30,0000 CAIXA      9290    MOLDEIRA DUPLA PARA APLICACAO                                                                                                 
                                   de fluor de poliestireno (plastico) com                                                                                       
                                   revestimento de espuma caixa com 50 unidades.      ___________________ _______________ _________________                      
 
  11     1,0000 UN         9291    APARELHO FOTOPOLIMERIZAVEL                         ___________________ _______________ _________________                      
 
  12    10,0000 UN         9292    CREME DENTAL MENTA/HORTELA                         ___________________ _______________ _________________                      
 
  13     5,0000 UN         9293    TESOURA CIRURGICA PEQUENA                          ___________________ _______________ _________________                      
 
  14    15,0000 UN         9294    CABO INOX PARA ESPELHO                             ___________________ _______________ _________________                      
 
  15    10,0000 UN         9295    PINCA                                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  16  2000,0000 UN         9296    ESCOVA DENTAL ADULTO                               ___________________ _______________ _________________                      
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  17     1,0000 UN         9298    MICROMOTOR + CONTRA ANGULO                         ___________________ _______________ _________________                      
 
  18    50,0000 UN         9299    FLUOR GEL                                          ___________________ _______________ _________________                      
 
  19    10,0000 UN         9300    CREME DENTAL TURI FRUTI                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  20    80,0000 UN         9308    LUVA ESTERIL 7,5                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
  21    80,0000 UN         9309    LUVA ESTERIL 8,00                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
  22   160,0000 ROLO       299     ESPARADRAPOS 10X4,5CM                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  23     4,0000 UN         302     ESTETOSCOPIO                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
  24   200,0000 CAIXA      2723    LUVA DE PROCEDIMENTO P                                                                                                        
                                   com 50 pares                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
  25    40,0000 CAIXA      3050    AGULHA 13 X 4/5                                                                                                               
                                   caixa com 100 unidades..                           ___________________ _______________ _________________                      
 
  26    15,0000 CAIXA      3444    AGULHA 25/7 CX C/ 100 UN                           ___________________ _______________ _________________                      
 
  27    15,0000 CAIXA      3445    AGULHA 25/08 CX C/100 UNID                         ___________________ _______________ _________________                      
 
  28     3,0000 CAIXA      3447    AGULHA 40/12 CX C/100 UNID                         ___________________ _______________ _________________                      
 
  29    10,0000 UN         3449    CATETER INTRAVENOSO No20                                                                                                      
                                   abocath ou gelco                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
  30   500,0000 UN         3453    EQUIPO MACRO GOTAS                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
  31   200,0000 UN         3454    EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR                                                                                                 
                                   lateral                                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  32     4,0000 CAIXA      3457    FIO DE SUTURA MONONALYON 04                                                                                                   
                                   com ag.cortante, caixa com 24 unidades.            ___________________ _______________ _________________                      
 
  33     5,0000 CAIXA      3458    FIO DE SUTURA MONONALYON 05                                                                                                   
                                   com ag.cortante, caixa com 24 unidades             ___________________ _______________ _________________                      
 
  34     5,0000 CAIXA      3459    LAMINA DE BISTURI No23 C/100UN                     ___________________ _______________ _________________                      
 
  35    20,0000 CAIXA      3461    SCALP No23 CX C/50 UNI                             ___________________ _______________ _________________                      
 
  36  1000,0000 UN         3466    SERINGA 10 ML                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
  37  1000,0000 UN         3467    SERINGA 20 ML                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
  38    50,0000 AMPOLA     3468    ACIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML                                                                                                   
                                   transamim                                          ___________________ _______________ _________________                      
 
  39    12,0000 CAIXA      3528    ESCOVINHA PARA PREVENTIVO                                                                                                     
                                   pacote com 100 unidades.                           ___________________ _______________ _________________                      
 
  40     5,0000 UN         3529    ESPATULA DE ALLIS P/PREVENTIVO                                                                                                
                                   pacote com 100 unidades.                           ___________________ _______________ _________________                      
  41   300,0000 UN         3531    ESPECULO DESCARTAVEL MEDIO                         ___________________ _______________ _________________                      
 
  42     3,0000 LITRO      3533    GEL PARA SONAR                                     ___________________ _______________ _________________                      
 
  43   100,0000 UN         3534    MASCARA DE O2 TIPO OCULOS                          ___________________ _______________ _________________                      
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  44    12,0000 UN         3535    SISTEMA COLETOR ABERTO UROFIX                      ___________________ _______________ _________________                      
 
  45    12,0000 UN         3536    SISTEMA COLETOR FECHADO UROFIX                     ___________________ _______________ _________________                      
 
  46     6,0000 UN         3537    SONDA  FOLEY No14                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
  47     8,0000 UN         3538    SONDA FOLEY No16                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
  48    12,0000 UN         3539    SONDA FOLEY No18                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
  49     4,0000 UN         3541    SONDA NASOGASTRICA No10                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  50     4,0000 UN         3542    SONDA NASOGASTRICA No12                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  51     4,0000 UN         3543    SONDA NASOGASTRICA No14                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  52     4,0000 UN         3544    SONDA NASOGASTRICA No16                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  53     6,0000 UN         3545    SONDA NASOGASTRICA No18                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  54     6,0000 UN         3546    SONDA NASOGASTRICA No20                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  55     4,0000 UN         3547    SONDA NASOGASTRICA No22                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  56  1900,0000 UN         3548    SONDA URETRAL DE ALIVIO No12                       ___________________ _______________ _________________                      
 
  57    10,0000 UN         3549    SONDA URETRAL DE ALIVIO No10                       ___________________ _______________ _________________                      
 
  58     1,0000 UN         3553    TUBO ENDOTRAQUEAL No10                             ___________________ _______________ _________________                      
 
  59     1,0000 UN         3554    TUBO ENDOTRAQUEAL No10,5                           ___________________ _______________ _________________                      
 
  60     1,0000 UN         3555    TUBO ENDOTRAQUEAL No3                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  61     1,0000 UN         3556    TUBO ENDOTRAQUEAL No3,5                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  62     1,0000 UN         3558    TUBO ENDOTAQUEAL No4,5                             ___________________ _______________ _________________                      
 
  63     1,0000 UN         3559    TUBO ENDOTRAQUEAL No5                              ___________________ _______________ _________________                      
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  64     1,0000 UN         3560    TUBO ENDOTRAQUEAL No5,5                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  65     1,0000 UN         3561    TUBO ENDOTRAQUEAL No6                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  66     1,0000 UN         3562    TUBO ENDOTRAQUEAL No6,5                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  67     1,0000 UN         3563    TUBO ENDOTRAQUEAL No7                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  68     1,0000 UN         3564    TUBO ENDOTRAQUEAL No7,5                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  69     2,0000 UN         3565    TUBO ENDOTRAQUEAL No8                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  70     4,0000 UN         3566    TUBO ENDOTRAQUEAL No8,5                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  71     3,0000 UN         3567    TUBO ENDOTRAQUEAL No9                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  72     1,0000 UN         3568    TUBO ENDOTRAQUEAL No9,5                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  73    20,0000 UN         3569    ALMOTOLIAS TRANSPARENTE 250ML                      ___________________ _______________ _________________                      
 
  74     2,0000 UN         3577    CAIXA INOX 26X12X06CM                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  75    10,0000 CAIXA      3578    LAMINA P/MICROSCOPIA CX C/50                                                                                                  
                                   com ponta fosca                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
  76    30,0000 ROLO       3580    PAPEL GRAU CIRURGICO 30X100                        ___________________ _______________ _________________                      
 
  77     4,0000 UN         3590    LANTERNA CLINICA, LAMPADA LED                                                                                                 
                                   super brilhante, corpo e clips de metal.           ___________________ _______________ _________________                      
 
  78     5,0000 UN         3596    BOLSA DE GEL P/FRIO E QUENTE                                                                                                  
                                   30x15 cm                                           ___________________ _______________ _________________                      
 
  79     5,0000 UN         3597    LAMPADA INFRA VERMELHO                             ___________________ _______________ _________________                      
 
  80     7,0000 CAIXA      3722    SCALP No25 C/COM 50 UNIDADES                       ___________________ _______________ _________________                      
 
  81     1,0000 UN         3724    TUBO ENDOTRAQUEAL No4                              ___________________ _______________ _________________                      
 
  82   150,0000 ROLO       3990    PAPEL LENCOL 70CM                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
  83    10,0000 UN         3992    ALMOTOLIA ESCURA (MARROM)250ML                     ___________________ _______________ _________________                      
 
  84  1000,0000 AMPOLA     4123    CEFTRIAXONA 1G IM                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
  85   100,0000 ROLO       4129    FITA ADESIVA(CREPE) 16MMX50M                       ___________________ _______________ _________________                      
 
  86    12,0000 ROLO       4130    FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE                           ___________________ _______________ _________________                      
 
  87    24,0000 CAIXA      4133    LUVA DE PROCEDIMENTO G C/100 U                     ___________________ _______________ _________________                      
 
  88    12,0000 LITRO      4139    POVIDINE DEGERMANTE                                ___________________ _______________ _________________                      
 
  89    12,0000 LITRO      4141    AGUA OXIGENADA                                                                                                                
                                   volume 10 - 1 l                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
  90    80,0000 UN         4161    ESCOVA DE ROBSON                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
  91   100,0000 LITRO      4238    ALCOOL A 70% 1L 1                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
  92   100,0000 PACOTE     4241    ALGODAO HIDROFILO - PCT 500GR                                                                                                 
                                   nao esteril                                        ___________________ _______________ _________________                      

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS  
                 ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                 CNPJ: 17.706.813/0001-02                   Inscrição Estadual: ISENTO 

Pág. 21 de 36 
Avenida Coronel Araújo Porto, 506 – Centro – CEP: 36788-000 – Itamarati de Minas/MG 

(32)3452-1212   Fone/Fax: (32)3452-1234 

www.itamaratideminas.mg.gov.br      E-MAIL: gabinete@itamaratideminas.mg.gov.br 

 

 

 
  93    50,0000 UN         7142    ESPARADRAPO MICROPORE 10X4,5                       ___________________ _______________ _________________                      
 
  94   200,0000 CAIXA      8095    LUVA DE PROCEDIMENTO M 1                                                                                                      
                                   com 50 pares.                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
  95    12,0000 UN         8099    PARAMONOCLOROFENOLCANFORADO                        ___________________ _______________ 
_________________                      
 
  96    10,0000 CAIXA      8104    LIMA EXTRA SERIE N 25 MM                           ___________________ _______________ _________________                      
 
  97     6,0000 UN         8106    FORMOCRESOL                                        ___________________ _______________ _________________                      
 
  98     6,0000 UN         8116    CABO DE BISTURI PARA MICRO                                                                                                    
                                   laminas                                            ___________________ _______________ _________________                      
 
  99    10,0000 PACOTE     8118    CUNHA DE MADEIRA SORTIDAS                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 100    60,0000 UN         8120    EUGENOL 20 ML                                                                                                                 
                                   mesma marca do po                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
 101    20,0000 UN         8121    CREME DENTAL EVIDENCIADOR DE                                                                                                  
                                   placa, NAO E COMPRIMIDO                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 102    80,0000 UN         8122    CARBONO PARA ARTICULACAO 200                                                                                                  
                                   MICROMETROS.                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 103    20,0000 UN         8123    TIRAS DE POLIESTER                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 104    20,0000 UN         8124    TIRAS DE METAL 5 MM                                ___________________ _______________ _________________                      
 
105    20,0000 UN         8125    TIRAS DE METAL 7 MM                                ___________________ _______________ _________________                      
 
 106    10,0000 UN         8126    TIRAS DE LIXA PARA ACABAMENTO                                                                                                 
                                   EM RESINA                                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 107    10,0000 UN         8127    TIRAS DE LIXA METAL 5MM                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 108    20,0000 UN         8128    ACIDO FOSFORICO 37%                                ___________________ _______________ _________________                      
 
 109     6,0000 UN         8144    OCULOS DE PROTECAO                                                                                                            
                                   TRANSPARENTE                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 110   100,0000 UN         8147    ESPELHO INTRA ORAL PLANO N 05                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 111    40,0000 UN         8153    BROCA DIAMANTADAS 3018                             ___________________ _______________ _________________                      
 
 112    20,0000 UN         8154    BROCAS DIAMANTADAS 3017 HL                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 113    20,0000 UN         8155    BROCAS DIAMANTADAS 1014 HL                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 114    20,0000 UN         8156    BROCAS DIAMANTADAS 1016 HL                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 115    20,0000 UN         8157    BROCAS DIAMANTADAS 3195 FF                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 116    20,0000 UN         8158    BROCAS DIAMANTADAS 3193FF                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 117    20,0000 UN         8159    BROCAS DIAMANTADAS 3118FF                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 118    20,0000 UN         8160    BROCAS DIAMANTADAS 1111                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 119    20,0000 UN         8161    BROCAS DIAMANTADAS 1091                            ___________________ _______________ _________________                      
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 120     4,0000 UN         8172    GESSO TIPO 3 AMARELO                                                                                                          
                                   soli rock endurecimento rapido                     ___________________ _______________ _________________                      
 
 121    40,0000 UN         8173    LUVA CIRURGICA TAMANHO 7,5                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 122     2,0000 UN         8174    ALGODAO 1 KG                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 123     8,0000 UN         8179    ALAVANCA RETA A, APEXO                                                                                                        
                                   3o 3, alavanca reta mas com agulacao na parte                                                                                 
                                   ativa.                                             ___________________ _______________ _________________                      
 
 124    20,0000 UN         8184    FLUOR 2,5%                                         ___________________ _______________ _________________                      
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 125    10,0000 UN         8259    TIRAS DE LIXA DE METAL 7MM                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 126   800,0000 UN         8267    COMPRESSAS DE GAZE HIDROFILA                                                                                                  
                                   iv 6 cm x 6 cm- 5 dobras - 8 camadas 9 fios/cm                                                                                
                                   cubicos,pacote com 400 unidades.                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 127    60,0000 UN         8268    GAZE HIDROFILA ROLO TIPO                                                                                                      
                                   queijo 50cm x 91 mm - 8 dobras - 9 fios            ___________________ _______________ _________________                      
 
 128    10,0000 CAIXA      9192    CATETER INTRAVENOSO No18                                                                                                      
                                   abocathe ou gelco, caixa com 50 unidades.          ___________________ _______________ _________________                      
 
 129    10,0000 CAIXA      9193    CATETER INTRAVENOSO No22                                                                                                      
                                   abocath ou gelco, caixa com 50 unidades            ___________________ _______________ _________________                      
 
 130    10,0000 CAIXA      9194    CATETER INTRAVENOSO No24                                                                                                      
                                   abocath ou gelco, caixa com 50 unidades            ___________________ _______________ _________________                      
 
 131    20,0000 UN         2334    BROCA DIAMANTADA 1012                              ___________________ _______________ _________________                      
 
 132     4,0000 CAIXA      2413    LAMINA DE BITURI N 15                                                                                                         
                                   CX C/100 UNID                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 133    12,0000 UN         2470    PORTA MATRIZ                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 134     2,0000 UN         3571    OTOSTOPIO C/CABO INOX E LUZ DE                                                                                                
                                   led, cabecote em metal nobre, cromado, acoplamento                                                                            
                                    por sistema de rosca, acompanha 5 especulos de                                                                               
                                   diferentes medidas, cabo em metal cromado para                                                                                
                                   pilhas medias regulagem de intensidade da luz,                                                                                
                                   capa revestida anti derrapante para punho.         ___________________ _______________ _________________                      
 
 135     2,0000 UN         3575    TERMOMETRO CLINICO                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 136     6,0000 UN         3585    ESFIGMOMANOMETRO, APARELHO DE                                                                                                 
                                   pressao adulto, completo, composto de manometro                                                                               
                                   mecanico, tipo relegio, com mostrador graduado em                                                                             
                                   mmHg, bracadeira com fecho de velcro,                                                                                         
                                   confecccionada em lona de algodao, resistente,                                                                                
                                   flexivel e se molda facilmente ao braco, manguito                                                                             
                                   e pera fabricados sem emendas de subpecas, com                                                                                
                                   borracha especial, que recebe tratamento termico,                                                                             
                                   recozimento e polimento, apresentam resistencia e                                                                             
                                   perfeita vedacao acondicionada em bolsa                                                                                       
                                   apropriada, embalagem individual.                  ___________________ _______________ _________________                      
 
137     2,0000 UN         3589    FOCO DE LUZ, COMPOSTO DE                                                                                                      
                                   espelho especial, optico com fornecimento de luz                                                                              
                                   fria, branca e uniforme, proporcionando um foco                                                                               
                                   concentrado e sem sombras.                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 138     1,0000 CAIXA      6857    LAMINA DE BISTURI N 11                                                                                                        
                                   com 100 unidades                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 139   100,0000 AMPOLA     3471    AMINOFILINA 24MG/ML-10 ML                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 140    20,0000 AMPOLA     3472    AMIODARONA(ANCORON)150MG/3ML                       ___________________ _______________ 
_________________                      
 
 141    40,0000 AMPOLA     3473    ATROPINA SULFATO 0,25 MG/ML                        ___________________ _______________ _________________                      
 
 142    20,0000 AMPOLA     3474    BICARBONATO DE SODIO 8,4 MG                                                                                                   
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                                   10 ml                                              ___________________ _______________ _________________                      
 
 143   200,0000 AMPOLA     3475    BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA COM                                                                                                  
                                   2 ml - digesan                                     ___________________ _______________ _________________                      
 
 144   200,0000 FRASCO     3476    BROMETO DE IPRATROPIO-ATROVENT                                                                                                
                                   0,25 mg/ml com 20 ml                               ___________________ _______________ _________________                      
 
 145    10,0000 FRASCO     3477    BUPIVACAINA CLORIDRATO 0,5%                                                                                                   
                                    sem vaso 20 ml                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 146    15,0000 AMPOLA     3478    CEDILANIDE 0,2 MG-2 ML                             ___________________ _______________ _________________                      
 
 147   200,0000 AMPOLA     3480    COMPLEXO B INTRAVENOSO-2ML                         ___________________ _______________ 
_________________                      
 
 148    50,0000 AMPOLA     3482    DIAZEPAN 10 MG/2ML                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 149   600,0000 AMPOLA     3483    DICLOFENACO DE SODIO 75MG/ML                       ___________________ _______________ 
_________________                      
 
 150   600,0000 AMPOLA     3484    DIPIRONA 500MG/ML AMP C/2ML                                                                                                   
                                   injetavel                                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 151    50,0000 AMPOLA     3488    EPINEFRINA 1G/1000 ML-1ML                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 152   200,0000 FRASCO     3492    FLEBOCORTID 100 MG                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 153   120,0000 AMPOLA     3495    GLICOSE 25%                                        ___________________ _______________ _________________                      
 
 154    50,0000 AMPOLA     3496    GLICOSE 50%                                        ___________________ _______________ _________________                      
 
 155    10,0000 AMPOLA     3497    HALOPERIDOL 5MH/ML - HALDOL             ___________________ _______________ _________________                      
  156    60,0000 TUBO       3500    LIDOCAINA GEL-TUBO                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 157   100,0000 AMPOLA     3501    METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML PLASIL      ___________________ _______________ _________________                      
 
 158    60,0000 AMPOLA     3503    N-BUTILESCOPOLAMINA BROMETO                                                                                                   
                                   20mg/ml                                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 159   120,0000 AMPOLA     3506    PROMETAZINA CLORIDRATO 50MG                                                                                                   
                                   fenergam amp.2ml                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 160   500,0000 UN         3509    SORO FISIOLOGICO 0,9% 10ML                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 161   100,0000 FRASCO     3510    SORO FISIOLOGICO 125 ML                                                                                                       
                                   esteril                                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 162    40,0000 AMPOLA     3517    VITAMINA K 10MG/ML                                                                                                            
                                   fitominadiona                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 163    30,0000 UN         3518    CEFTRIAXONA 1G- INTRAVENOSO                                                                                                   
                                   ampola                                             ___________________ _______________ _________________                      
 
 164    30,0000 UN         3519    CEFTRIAXONA 1G-INTRAMUSCULAR                                                                                                  
                                   ampola                                             ___________________ _______________ _________________                      
 
 165    12,0000 POTE       3520    SULFADIAZINA DE PRATA 1% POTE                                                                                                 
                                   com 500 gr.                                        ___________________ _______________ _________________                      
 
 166     8,0000 POTE       3521    VASELINA SOLIDA POTE C/500                         ___________________ _______________ _________________                      
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 167    30,0000 CAIXA      3918    NEULEPTIL 1%                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 168    30,0000 CAIXA      4299    NEULEPTIL 4%                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 169  2000,0000 UN         5143    MELERIL 25 MG                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 170  2000,0000 COMPRIMIDO 5255    SECNIDAZOL 1000MG                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
 171   500,0000 FRASCO     6878    AMBROXOL XRP ADULTO 1                              ___________________ _______________ _________________                      
 
 172   500,0000 FRASCO     6879    AMBROXOL XRP INFANTIL 1                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 173 40000,0000 COMPRIMIDO 2275    AMITRIPTILINA 25MG CLORIDRATO                      ___________________ _______________ 
_________________                      
 
 174 10000,0000 COMPRIMIDO 2276    AMOXICILINA 500MG                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
175 30000,0000 CAPSULA    3627    DOMPERIDONA 10MG                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 176 14000,0000 CAPSULA    3628    ENALAPRIL 10MG                                     ___________________ _______________ _________________                      
 
 177  9000,0000 CAPSULA    3629    ENALAPRIL 20MG                                     ___________________ _______________ _________________                      
 
 178  1000,0000 CAPSULA    3634    FLUCONAZOL 150 MG                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
 179 20000,0000 COMPRIMIDO 3654    METILDOPA 250MG                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 180  4000,0000 COMPRIMIDO 3660    NIFEDIPINO 10MG                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 181  2000,0000 COMPRIMIDO 3662    NIMESULIDA 100MG                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 182  8000,0000 COMPRIMIDO 3674    PREDNISONA 20MG                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 183   300,0000 FRASCO     3688    SULFATO FERROSO 125MG/ML GO                                                                                                   
                                   gotas de 30ml                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 184 10000,0000 COMPRIMIDO 3695    BUTIBROMETO DE ESCOPOLAMINA                                                                                                   
                                   +dipirona sodica 10mg+250mg                        ___________________ _______________ _________________                      
 
 185    60,0000 AMPOLA     3723    RANITIDINA CLORIDRATO 50ML/2ML                     ___________________ _______________ 
_________________                      
 
 186  8000,0000 CAPSULA    6288    BURPOPIONA 150MG                                                                                                              
                                   MANIPULADO                                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 187  1000,0000 CAPSULA    6311    ESCITALOPRAM 10MG                                                                                                             
                                   MANIPULADO                                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 188  1000,0000 CAPSULA    6315    NORTRIPTILINA 10MG                                                                                                            
                                   MANIPULADO                                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 189  5000,0000 CAPSULA    6320    TRAZODONA 50MG                                                                                                                
                                   MANIPULADO                                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 190  1000,0000 UN         6387    BENERVA 300MG                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 191  1000,0000 CAPSULA    6973    IMIPRAMINA 10 MG                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 192  3000,0000 UN         7403    OLMETEC 40MG                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 193  3000,0000 UN         7410    SUSTRATE                                           ___________________ _______________ _________________                      
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 194    60,0000 UN         7501    NEOMICINA + BAC                                                                                                               
                                   bacitracina 5 mg/250 ui                            ___________________ _______________ _________________                      
 
195 10000,0000 COMPRIMIDO 7933    RITALINA 10 MG 1                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 196    10,0000 UN         8260    MIDAZOLAN 1MG/ML - IM                                                                                                         
                                   iv ampola 5 ml                                     ___________________ _______________ _________________                      
 
 197    10,0000 UN         8261    MIDAZOLAN 5ML/ML-IM-AMPOLA                                                                                                    
                                   3 ml                                               ___________________ _______________ _________________                      
 
 198     5,0000 UN         8262    ADENOSINA 3MG IV                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 199    50,0000 UN         8264    KOLLAGENASE 0,6                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 200    50,0000 TUBO       8274    DEXAMETASONA CREME 1MG/G 2                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 201  3000,0000 UN         8404    JANUMET                                                                                                                       
                                   50/1000mg                                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 202  3000,0000 UN         8629    ASPIRINA PREVENT ETICOS                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 203  1000,0000 UN         8747    IVERMECTINA 6MG ETICO                              ___________________ _______________ _________________                      
 
 204 10000,0000 COMPRIMIDO 9267    PAROXETINA 20 MG 1                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 205     2,0000 CAIXA      9273    FIO DE SUTURA MONONAYLON 02                                                                                                   
                                                                                                                                                                 
                                   com ag.cortante                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 206    40,0000 AMPOLA     9275    KCL 19,8% AMPOLA                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 207    24,0000 VIDRO      9276    LIDOCAINA A 2 % SEM VASO 1                                                                                                    
                                   constritor - 10 ml                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 208    50,0000 AMPOLA     9277    NACL 19,8 %                                        ___________________ _______________ _________________                      
 
 209    12,0000 UN         9281    FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL                                                                                                  
                                   500 ml                                             ___________________ _______________ _________________                      
 
 210  2000,0000 UN         9751    JARDIANCE 25MG                                     ___________________ _______________ _________________                      
 
 211  1000,0000 UN         9878    VASOPRIL PLUS 10MG ETICOS                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 212    50,0000 FRASCO     9912    GAMMAR XAROPE                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 213    50,0000 FRASCO     9913    GABALON XAROPE                                     ___________________ _______________ _________________                      
 
214  1000,0000 COMPRIMIDO 9914    AMITRIPTILINA 10MG                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 215  1000,0000 COMPRIMIDO 9915    TORVAL CR 300 MG 1                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 216  1000,0000 COMPRIMIDO 9916    TORVAL CR 500MG 1                                  ___________________ _______________ _________________                      
 
 217   500,0000 COMPRIMIDO 9917    PARIET 20MG 1                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 218  2000,0000 COMPRIMIDO 9918    TICLOPIDINA 250MG 1                                ___________________ _______________ _________________                      
 
 219  4000,0000 COMPRIMIDO 9919    VENALOT 1                                          ___________________ _______________ _________________                      
 
 220  5000,0000 COMPRIMIDO 9920    AMATO 25MG                                         ___________________ _______________ _________________                      
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 221  5000,0000 COMPRIMIDO 9921    AMATO 50MG 1                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 222    30,0000 FRASCO     9922    GANFORT COLRIO FRASCO COM 3ML                      ___________________ _______________ 
_________________                      
 
 223    30,0000 FRASCO     9923    AZOPT COLIRIO                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 224  2000,0000 COMPRIMIDO 9924    ORLIPID 120MG                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 225   500,0000 FRASCO     9925    BUSONID 32MCG 1                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 226    15,0000 FRASCO     9926    PANTANOL COLIRIO                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 227  1000,0000 FRASCO     9927    SPIRIVA                                            ___________________ _______________ _________________                      
 
 228  1000,0000 FRASCO     9928    ALENIA 12/400MCG                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 229  3000,0000 COMPRIMIDO 9929    BAMIFIX 600MG 1                                    ___________________ _______________ _________________                      
 
 230  2000,0000 COMPRIMIDO 9930    XARELTO 20MG                                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 231   100,0000 FRASCO     9931    NORIPURUM INJETAVEL                                ___________________ _______________ _________________                      
 
 232   600,0000 FRASCO     9932    IBUPROFENO GOTAS                                   ___________________ _______________ _________________                      
 
 233   500,0000 FRASCO     9933    BUSONID 50MCG                                      ___________________ _______________ _________________                      
 
 234   500,0000 COMPRIMIDO 9934    ZINA 5MG 1                                         ___________________ _______________ _________________                      
 
 235  4000,0000 COMPRIMIDO 9935    CLOPIDOGREL 75MG 1                                 ___________________ _______________ _________________                      
 
 236    12,0000 CAIXA      2428    LUVA DE PROCEDIMENTO XP C/100                      ___________________ _______________ _________________                      
 
PROCESSO.:  PRC00069/17     PREG0038/17                        COTACAO PARA PESQUISA DE MERCADO              (ORDENACAO DO 
RELATORIO: POR ESPECIALIDADE/PRODUTO) 
=========================================================================================================
======================================================= 
ITEM   QUANTID. UNIDADE    CODIGO DISCRIMINACAO                                       MARCA/MODELO         PRECO UNITARIO       PRECO 
TOTAL PRECO MAX. ACEITAVEL 
=========================================================================================================
======================================================= 
 
 237   600,0000 CAIXA      2429    LUVA DE PROCEDIMENTO P C/100                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 238   500,0000 CAIXA      2430    LUVA DE PROCEDIMENTO M C/100                       ___________________ _______________ _________________                      
 
 239    60,0000 FRASCO     2435    SORO GLICOSADO 5% 250ML                            ___________________ _______________ _________________                      
 
=========================================================================================================
======================================================= 
 
FIRMA PROPONENTE:                                                                                                          
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ........ dia(s) (VALIDADE MINIMA - 60 DIAS )                                  PRAZO DE ENTREGA: ........ dia(s) (PRAZO 
MAXIMO - 2 DIAS  ) 
                                                                                             
                                               Responsavel pela Firma Proponente 

1) OBS.: Formular proposta de acordo com exigências contidas neste edital, observando o disposto nos itens referentes à Proposta, Preços e 
Prazos.  

2) OBS.: Imprimir proposta em papel timbrado da empresa 
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 ANEXO II 
 

 
                           PROCURAÇÃO 

 
 
 

Pelo presente instrumento ___________________________________Empresa estabelecida em 
_______________________________________, à Rua/ praça ________________________________________, 
com ato consecutivo (e/ou última alteração) registrado(s) sob nº ______________________, no(a) 
________________________, por seu representante legal adiante assinado, Senhor 
_____________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade, CPF) 
nomeia e constitui seu procurador ___________________, (nacionalidade, estado civil, profissão, 
endereço, identidade, CPF), outorgando-lhe poderes “ad extra judicia” para fim específico de 
representação da citada outorgante, durante o processamento de procedimento licitatório instaurado sob 
modalidade de Pregão pela Prefeitura de Itamarati de Minas- MG, no termos das respectivas condições 
constantes do Edital nº PREG n.º 0/2017, PRC n.º 0/2017, podendo referido procurador encaminhar e/ou 
apresentar documentos de habilitação e ou propostas, impugnar proposta, dar lances, assinar atas, 
interpor e subscrever recursos administrativos, firmar quaisquer documentos pertinentes à sobredita 
licitação, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente 
mandato, dando-se tudo por bom, firme e valioso. 
 
 
Local, data. 
 
 
ASSINATURA 
 
(FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE) 
 
(DOCUMENTO DEVIDAMENTE AUTENTICADO) 
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                                                                          ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE  FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 
 DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos impeditivos que obstaculizem a habilitação 
no PREG n.º 0/2017, PRC n.º 0/2017, referentes à empresa ______________________, CNPJ _________, 
com sede na _______________. 
 
 
 
 
 Itamarati de Minas, MG, ________ de ________________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________  
Ass. Responsável  

               
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO IV 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 

 
 
........................., inscrito no CNPJ nº ........., por intermédio de seu representante legal  o (a) Sr (a) 
..................., portador(a)  da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº ............., DECLARA , para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz() 
                            
 

...................................................................... 
(data) 

                     
 

.................................................................................... 
(representante legal). 

 
 
OBS: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 

 
 
 
 
 
 
 

Observações: emitir em papel que identifique à licitante. 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE AO EDITAL 
(Modelo)  

 
 
 
 
 

  Nós, da empresa, ___________________________, CNPJ nº _________________, localizada 
__________________________________, na Cidade de ___________________, afirmamos de que estamos 
cientes de todos os termos do Edital PREG n.º 0/2017, PRC n.º 0/2017, da Prefeitura de Itamarati de 
Minas, e ainda, que cumprimos a todas as exigências contidas no mesmo. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração é um dos documentos de credenciamento da empresa, ou seja, deverá vir externa 
aos envelopes. 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 
 
Processo nº. PRC _______/2017 – Pregão Presencial nº. _______/2017 
 
 
 
 
 
                                    A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________, por seu representante legal o Sr. (a) _______________________________, portador da 
cédula de identidade nº________________ e do CPF nº _________________,                                                   
 
                                    DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, que cumpre os requisitos nela estabelecidos.  
 
 
   Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos 
do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
 
   Por ser verdade, firmo a presente. 
 
   Local e Data   
 
 
 
   Nome e assinatura da Licitante 
 
 

 
 
 

Obs.: Esta declaração é um dos documentos de credenciamento da empresa, ou seja, deverá vir externa 
aos envelopes. 
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ANEXO VII 
 

CONTRATO Nº ..... /2017                                                                       
                                                                              CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE ITAMARATI DE MINAS E A FIRMA ....., 
SOB AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 
São partes neste contrato, através de seus representantes no final nomeados: como CONTRATANTE, o 
MUNICÍPIO DE ITAMARATI DE MINAS, entidade de direito público, CNPJ nº ............../.....-..., 
sediada na Rua ........................, na cidade de Itamarati de Minas (MG), neste ato representada pela Exma. 
Senhora Prefeita Municipal,................................, e, como CONTRATADA a empresa ..........., inscrita no 
CNPJ sob o Nº ........................, com sede .........................., nesta cidade,  neste ato representada por seu 
representante legal ...................., nos termos constantes da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal n.° 10520/02 e do processo licitatório PRC n° 0/2017, Pregão n° 0/2017, regendo-se pelas 
cláusulas e condições seguintes, têm entre si como justo e contratado: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Conforme homologação do processo PREG nº 0/17, PRC nº 0/17, constitui objeto deste contrato o 
fornecimento, pela Contratada de medicamentos, materiais médico-hospitalares e odontológicos, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificação detalhada constante 
no Anexo I deste edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DO CONTRATO. 
Os bens constantes do objeto deste contrato serão entregues à Contratante a contar da assinatura do 
presente, mediante solicitação expedida pelo setor responsável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A contratante pagará à contratada o valor de R$ .................................................... 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, após cada entrega dos produtos, mediante 
apresentação de Nota Fiscal aprovada pela Secretaria requisitante.  
PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços estabelecidos neste contrato poderão sofrer equilíbrio financeiro, 
conforme art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REALINHAMENTO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
Realinhamento econômico-financeiro se solicitado pelo Contratado, por escrito e com documentos 
comprobatórios (apresentando Notas Fiscais dos produtos) e quando ocorrerem fatos posteriores à 
proposta, ficando estipulado desde já que a validade do preço cotado será até que este fato ocorra, de 
acordo com o ato convocatório.  O município poderá exigir a apresentação de documentos adicionais aos 
apresentados pela CONTRATADA, visando comprovar a real necessidade do mesmo. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O MUNICÍPIO poderá se recusar a realizar o realinhamento caso ocorra 
ausência de elevação dos encargos, a ocorrência do evento anterior à formulação da proposta; ausência 
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de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração de seus encargos ou culpa da CONTRATADA pela 
majoração de seus encargos, o que ocorre, por exemplo, quando o mesmo deixa de considerar na sua 
proposta determinado encargo financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas com a aquisição de urnas e serviços funerários que tratam o objeto, mediante a emissão de 
nota de empenho ordinário, estão a cargo de elemento orçamentário próprio nas seguintes dotações:  

1) 020702. 10.122.0001.2.011/339030 – Ficha 262; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente instrumento é celebrado entre as partes, por prazo determinado, passando a vigorar a partir 
presente data de assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2017. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – DA CONTRATANTE: 

A) Manter um servidor para acompanhar o fornecimento dos produtos, objeto deste contrato; 
B) Efetuar os pagamentos em conformidade com os critérios definidos no presente instrumento; 
C) Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução 

do objeto deste contrato; 
II – DA CONTRATADA: 

A) Fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante e no prazo estipulado; 
B) Permitir e facilitar à Comissão de Recebimento da Contratante, a inspeção do fornecimento em 

qualquer dia e horário, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 
C) Participar à Comissão da Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

impedir ou atrasar o fornecimento, no todo o em parte, indicando medidas para corrigir a 
situação; 

D) Entregar os produtos seguindo as especificações/normas estabelecidas pela Contratante no edital 
da licitação; 

E) Realizar os ajustes necessários ao fornecimento, caso não sejam aceitos pela fiscalização da 
Contratante; 

F) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade do produto fornecido; 
G) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até o endereço determinado pela Contratante; 
H) Responsabilizar-se pelo prazo de validade do produto que deverá se igual ou superior ao 

constante da proposta de preços apresentada. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, 
pelo não cumprimento de qualquer destas cláusulas contratuais e condições dispostas no edital. Pela 
inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati 
de Minas poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

9.1 - advertência; 
9.2 - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da ordem de fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
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9.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial; 

9.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 

9.5 -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir a Administração da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
Constitui motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, bem como os motivos previstos nos artigos 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS IMPOSTOS 
Por conta e risco da Contratada, correrão todas as despesas necessárias com as autoridades fiscalizadoras 
competentes, bem como os encargos de natureza fiscal, tributária trabalhista e previdenciária porventura 
decorrente desta contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUB-ROGAÇÃO 
A Contratada não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o presente Contrato ou 
serviços a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do Contratante; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vínculo existirá 
entre o Contratante e a sub-rogada ou sub-empreteira, continuando a contratada responsável plenamente 
pelos encargos aqui assumidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme preceitua o artigo 65, §1º a Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a manter as condições de habilitação e qualificação assumidas na 
assinatura deste Contrato, conforme documentação apresentada na referida licitação.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos em que o presente instrumento contratual for omisso, deverá ser 
observado e aplicar o que dispõe no edital do referido pregão, a Lei Federal n.° 8.666/93 e suas 
alterações, bem como, a Lei Federal n.° 10.520/2002.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Elegem as partes o Foro da Comarca de Cataguases/ MG, para dirimir qualquer ação oriunda do 
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itamarati de Minas, ..................... de ........................ de ................. 

 
CONTRATANTE      CONTRATADA 
 

Testemunhas:  

Nome: ________________________   Nome: ________________________ 

Assinatura: ____________________   Assinatura: _____________________ 

CPF: _________________________   CPF: __________________________ 

 

PROCURADORIA JURÍDICA: 

Atendendo às determinações contidas na Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 e suas 
alterações, declaro estar de acordo com o presente contrato. Ressalto que o extrato do presente 
instrumento contratual deverá ser devidamente publicado, conforme legislação em vigor. 

 

Procurador Jurídico 
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